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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.244
De 20 de novembro de 2019

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 
2.965, de 30 de outubro de 2006, re-
vogando a Lei Municipal nº 4.157, de 20 
de dezembro de 2018.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.965, de 30 de 
outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º - A Rua Antônio Gusson, antiga Rua 13, e também 
conhecida como Rua 0 (Zero), implantada no Conjunto 
Habitacional Engº Newton Flávio Silva Pinto – Gleba A, com 
seu início na “Rua dos Fleury” e término na rotatória da Rua 
Rui-lândia e seu prolongamento constando do TRECHO 
DA RODOVIAVICINAL JOSÉ DE SOUZA, (antiga Estrada 
Vicinal Mirassol – Ruilândia), que liga Mirassol ao Distrito 
de Ruilândia, implantada neste município de Mirassol – 
SP, trecho da rodovia a ser des-caracterizado, de Rodovia 
Vicinal para Avenida, que tem seu início na Rotatória da Rua 
Antônio Gussom (antiga Rua 13) com a Rua Ruilândia, e 
seu término no limite do perí-metro urbano da cidade, marco 
57C4 do mapa que delimitou o perímetro urbano da ci-
dade, perfazendo um total de 2.467,84 metros, passam a 
denominar-se AVENIDA ANTÔNIO GUSSON.” (NR)

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal nº 4.157, de 20 de dezembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 20 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Decretos

DECRETO Nº 5.579
Corrige-se e altera dispositivos ao 
Decreto Municipal nº 5.570, de 16 
de outubro de 2019, que aprovou a 
implantação do em-preendimento 
imobiliário denominado LOTEAMENTO 
“MIRAVISTA RESI-DENCIAL”

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o quanto estabelecido nos autos do 
Protocolo nº 14940, de 12 de novembro de 2019 do 
Departamento de Planejamento Urbano;

DECRETA:

Art.1º - O artigo 2º do Decreto Municipal nº 5.570, de 
16 de outubro de 2019, corrige-se e passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.2º - (...)

Quadra Residencial Qte. Comercial Qte. Misto Qte.

01 21 ao 40 20 - - 01 ao 20 20

02 01 ao 48 48 - - - -

03 12 ao 17 06 - - 01 ao 11 11

04 - - - - 01 ao 30 30

05 01 ao 48 48 - - - -

06 01 ao 39 39 - - - -

07
01 ao 19 e 22 
ao 39

37 - - 20 e 21 (NR) 02

08 01 ao 50 50 - - - -

09 01 ao 35 35 - - - -

10 01 ao 27 27 - - - -

11 01 ao 27 27 - - 28 ao 55 28

12 01 ao 54 54 - - - -

13 01 ao 22 22 - - 23 ao 39 17

14 - - - - 01 ao 11 11

15 - - - - 01 ao 12 12

16 02 ao 21 20 - - 01 e 22 02

17 01 ao 36 36 - - - -

18
01 ao 23 e 26 
ao 48

46 - - 24 e 25 02

19 02 ao 29 28 - - 01 e 30 02

20 01 ao 41 41 - - - -

21
01 ao 24 e 27 
ao 50

48 - - 25 e 26 02

22 02 ao 37 36 - - 01 e 38 02

23 01 ao 46 46 - - - -

24
01 ao 25 e 28 
ao 52

50 - - 26 e 27 02

25 01 ao 44 44 - - 45, 46 e 47 03

26 01 ao 52 52 - - - -

27
01 ao 26 e 29 
ao 54

52 - - 27 e 28 02

28 - - - - 01 ao 06 06

29 - - - - 01 ao 15 15

30 - - - - 01 ao 05 05

31 - - - - 01 ao 21 21

32 02 ao 29 28 - - 01 e 30 02

33 01 ao 29 29 - - - -
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34 01 ao 08 08 - - - -

35
01 ao 22 e 25 
ao 46

44 - - 23 e 24 02

36
01 ao 16 e 20 
ao 32

29 - - 17, 18 e 19 03

37 01 ao 19 19 - - - -

38
01 ao 10 e 13 
ao 20

18 - - 11 e 12 02

39 01 ao 13 13 - - - -

40 01ao 07, 12 e 13 09 - - 08 ao 11 04

Total Residencial 1.109 Comercial Misto 208”

...”

Art.2º - O artigo 4º do Decreto Municipal nº 5.570, de 16 
de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º - Em nenhuma hipótese será permitido o desdobro 
deste Lotea-mento, seja lote de uso Residencial e lote de 
uso Misto (residencial e comercial).” (NR).

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 19 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão 

Presencial nº 071/2019, Processo nº 076/2019 – D.A. D.C.L., 
presidido pelo pregoeiro Sr. Eder Paulo Soares por não 
vislumbrar nenhuma irregularidade, em favor da empresa 
vencedora: G.R.R. MARSHALL – SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA, o Lote 01 do Edital, com valor total de R$ 34.800,00 
(trinta e quatro mil e oitocentos reais).

Mirassol/SP, 20 de novembro de 2019.

ANDRÉ RICARDO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão 

Presencial nº 072/2019, Processo nº 105/2019 – D.A. D.C.L., 
presidido pelo pregoeiro Sr. Fabricio Gagliardo por não 
vislumbrar nenhuma irregularidade, em favor da empresa 
vencedora: MARCELO ANTONIO PUBLIO – ME, o Objeto 
do Edital, com valor total de R$ 77.900,00 (setenta e sete mil 
e novecentos reais).

Mirassol/SP, 20 de novembro de 2019.

ANDRÉ RICARDO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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